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PROCESSOS TC 17790/13 

 

 
Origem: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 

Natureza: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal – Recurso de Reconsideração 

Recorrente: José Leite Sobrinho (ex-Prefeito) 

Advogado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14233) 

Interessado: José Walter Marinho Marsicano Júnior (ex-Prefeito) 

Advogado: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1663) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Inspeção Especial de Gestão de Pessoal. 

Município de São José de Caiana. Acumulação de cargos públicos. Fixação de prazo para 

adoção de providências. Não cumprimento. Aplicação de Multa. Novo prazo. Recurso de 

Reconsideração. Tempestividade. Legitimidade. Pressupostos recursais. Preenchimento. 

Conhecimento. Razões recursais suficientes para modificação da decisão. Provimento. 

Destituição da multa e cancelamento da assinação de novo prazo. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01750/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor JOSÉ LEITE 

SOBRINHO, ex-Prefeito do Município de São José de Caiana (Documento TC 55331/18 – fls. 266/390), 

em face do Acórdão AC2 - TC 01325/18 (fls. 257/260), lavrado pelos membros desta colenda Câmara 

quando do exame de Inspeção Especial de Gestão de Pessoal sobre a existência de acumulação de cargos 

públicos, no âmbito da Prefeitura Municipal. 

Conforme a decisão recorrida, foi decidido: 
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Irresignado, o ex-Gestor interpôs o presente Recurso de Reconsideração, vindicando a 

reforma da decisão, para destituição da multa. 

Depois de examinados os elementos recursais, a Unidade Técnica lavrou relatório (fls. 

399/408), concluindo pelo conhecimento do Recurso, em razão do preenchimento dos requisitos 

regimentais e, no mérito, por seu desprovimento, dada manutenção da inércia do Gestor ao não adotar 

as providências contidas na Resolução Processual RC2 - TC 00224/16 (fls. 239/243), também emanada 

desta 2ª Câmara. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 411/414), assim opinou: 

 

Seguidamente, o julgamento do Recurso foi agendado para a presente sessão, com as 

intimações de estilo, conforme atesta a certidão de fl. 415. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR  

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão 

de fls. 393, a irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, Senhor JOSÉ LEITE SOBRINHO, ex-Prefeito 

do Município de São José de Caiana, mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento do recurso interposto. 

 

NO MÉRITO 

Conforme se verifica da decisão recorrida, a Resolução Processual RPL – TC 00224/16 

estipulou o prazo de 120 (cento e vinte) dias para o Gestor implementar as medidas mencionadas pela 

Auditoria nos relatórios de fls. 10/14 e 229/233, com o posterior envio a esta Corte das providências 

adotadas. 

Vejamos a parte do relatório inicial (fls. 10/14), na qual a Auditoria mencionou as 

medidas a serem adotadas: 
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Após apresentação de defesa de fls. 21/225, a Auditoria, em relatório de fls. 229/233, 

acentuou: 
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Assim, esta Câmara editou a Resolução Processual RPL – TC 00224/16 (fls. 239/243): 

 

A Resolução está datada de 08/11/2016 (gestão do ex-Prefeito, Senhor JOSÉ WALTER 

MARINHO MARSICANO JÚNIOR) e a publicação de 08/02/2017 (gestão do ex-Prefeito, Senhor JOSÉ 

LEITE SOBRINHO), sendo mencionados no respectivo extrato o ex-Prefeito do Município, Senhor 

JOSÉ WALTER MARINHO MARSICANO e o seu patrono, Senhor JOHN JOHNSON GONÇALVES 

DANTAS DE ABRANTES (fls. 244/245): 
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Já a comunicação sobre a decisão foi enviada ao Senhor JOSÉ LEITE SOBRINHO, 

cabendo ao mesmo a adoção das medidas (fls. 246/247): 

 

Neste momento, em sede de Recurso de Reconsideração, o ex-Gestor JOSÉ LEITE 

SOBRINHO, em síntese, argumentou que iniciou a adoção de medidas após tomar conhecimento da 

Resolução desta Corte, com notificação dos interessados dentro do prazo estipulado, e que alguns 

processos administrativos foram concluídos em 2017, enquanto outros demandaram mais tempo. 

Na análise do Recurso de Reconsideração (fls. 399/408), após fazer um histórico do 

processo e transcrever os argumentos apresentados, a Auditoria pontuou: 
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(...) 

 

O Ministério Público de Contas acompanhou o entendimento do Órgão Técnico (fls. 

411/414). 

É imperioso frisar a necessidade de todo e qualquer gestor público prestar contas, 

submetendo-se ao controle exercido pelo Tribunal de Contas. Tal obrigação decorre do fato de alguém 

se investir na administração de bens de terceiros. No caso do poder público, todo o seu patrimônio, em 

qualquer de suas transmudações (dinheiros, bens, valores, etc.), pertence à sociedade, que almeja 

testemunhar sempre uma conduta escorreita de seus competentes gestores. Nesse diapasão, o augusto 

Supremo Tribunal Federal, em decisão digna de nota, assim já se manifestou: 
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“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - dos 

Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A constituição 

não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e das 

circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a garantia 

mais efetiva de que os direitos e liberdades não serão jamais ofendidos.” (RT 700:221, 1994. ADIn 293-

7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

No caso em comento, o Tribunal de Contas identificou acumulação remunerada de 

cargos, empregos e funções. 

Como visto, o início da instrução processual se deu na administração do ex-Prefeito JOSÉ 

WALTER MARINHO MARSICANO JÚNIOR, que adotou medidas iniciais que não foram suficientes 

no entendimento da Auditoria. 

Diante das conclusões do Órgão Técnico, esta Câmara fixou o prazo de 120 dias para que 

fossem implementadas medidas para regularizar a situação, sendo a decisão publicada na gestão do 

também ex-Prefeito JOSÉ LEITE SOBRINHO. 

O então Alcaide não apresentou documentos naquele lapso, circunstância esta que levou 

esta 2ª Câmara a declarar o não cumprimento da Resolução Processual RC2 - TC 00224/16 e aplicar 

multa de R$2.000,00 ao Senhor JOSÉ LEITE SOBRINHO, através do Acórdão AC2 – TC 01325/18. 

Após a edição do mencionado Acórdão, o interessado acostou documentos para 

comprovar o cumprimento da Resolução do Tribunal, demonstrando a adoção de diversas medidas 

iniciais no prazo estipulado, com a conclusão sobre alguns casos de acumulação, conforme se pode 

observar dos documentos de folhas 273/388. 

As medidas foram concluídas em agosto de 2017, antes mesmo da decisão deste Tribunal 

que lhe aplicou multa, em 27/03/2018. 

Assim, é de se conceder provimento ao recurso. 

No que diz respeito às acumulações de cargos e empregos públicos, observa-se que, 

atualmente, o exame tem sido efetivado no âmbito dos processos de acompanhamento da gestão 

municipal, razão pela qual não se mostra pertinente a prorrogação deste caderno processual. 
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A título de informação, em consulta aos Painéis de Acompanhamento da Gestão, 

ferramentas produzidas por esta Corte de Contas e disponíveis no seu Portal da internet 

(http://tce.pb.gov.br/paineis/paineis-de-acompanhamento), é possível verificar dados relacionados ao 

acúmulo de cargos públicos já sob nova gestão. 

Segundo as informações ali existentes, na Prefeitura Municipal de São José de Caiana, no 

período de consulta disponibilizado (julho/2021), existem 61 servidores acumulando, no mínimo, dois 

vínculos. Dentre esses servidores, observa-se que 6 (seis) estão cumulando três vínculos públicos: 

 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta egrégia Câmara decidam, 

preliminarmente, CONHECER do presente como Recurso de Reconsideração e no mérito: DAR-LHE 

PROVIMENTO para DECLARAR o cumprimento da Resolução Processual RC2 - TC 00224/16; 

DESCONSTITUIR a multa aplicada; CANCELAR a assinação de novo prazo para a adoção das 

medidas; e ENCAMINHAR os autos à Corregedoria em razão da revisão sobre a multa aplicada; e 

posterior ARQUIVAMENTO do presente processo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 17790/13, referentes, nessa 

assentada, à análise do Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor JOSÉ LEITE SOBRINHO, 

ex-Prefeito do Município de São José de Caiana, em face do Acórdão AC2 - TC 01325/18, lavrado 

quando do exame de Inspeção Especial de Gestão de Pessoal sobre a existência de acumulação de cargos 

públicos, no âmbito da Prefeitura Municipal, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I) preliminarmente, CONHECER do Recurso de Reconsideração interposto; 

II) no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para DECLARAR o cumprimento da 

Resolução Processual RC2 - TC 00224/16, DESCONSTITUIR a multa aplicada e CANCELAR a 

assinação de novo prazo para a adoção das medidas; e 

III) ENCAMINHAR os autos à Corregedoria em razão da revisão sobre a multa aplicada 

e posterior ARQUIVAMENTO do presente processo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 05 de outubro de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

5 de Outubro de 2021 às 19:06

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

14 de Outubro de 2021 às 10:32


